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ACÓRDÃO Nº 130/2012 

 

RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DOS 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.  

INTEMPESTIVIDADE E INEXISTÊNCIA DE 

DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓRDÃOS DAS DUAS 

CÂMARAS. 

1. As hipóteses em que se permite a interposição do 

Recurso de Revista são restritas, estando subordinadas ao 

art. 96, caput, do Decreto nº 2745-A/77.  

2.  A situação descrita enseja o não-conhecimento do 

recurso de revista, vez que não se enquadra nas hipóteses 

legais de cabimento, exigidas para a interposição, 

conhecimento e análise do mérito da revista. 

3.  Recurso não conhecido, com a consequente 

manutenção da decisão recorrida exarada pela 2ª Câmara 

do Egrégio Conselho de Contribuintes.  

4.        Decisão unânime. 
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